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COMUNICADO 

 

 

Durante a fase de divulgação parcial do resultado do Edital PROEXT 2015, foi 

constatado na plataforma do PROEXT que determinadas Instituições de Educação 

Superior excederam o limite de propostas por linha temática estabelecido pelo 

Edital.  

O Edital PROEXT 2015 não determina que a desclassificação das IES ocorra no 

período da classificação provisória. Desta forma, seguindo o princípio da 

razoabilidade na administração pública, possibilitamos que as IES pudessem 

regularizar a situação antes do resultado final do Edital, durante a fase recursal. 

Tal regularização foi possível por meio de comprovação documental por parte da 

IES de equívoco não intencional na submissão das propostas. Caso a IES não 

comprovasse tal equívoco, todas as suas propostas seriam desclassificadas. 

 

Brasília, 18 de julho de 2014. 
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